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PARECER JURÍDICO

Interessadas: Diversos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do

Município de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n' 2023.05.31.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.05.31.1, objetivando a

aquisição de equipamento de proteção individual (EPI) para serem distribuídos aos

servidores de Diversos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do

Município de Juazeiro do Norte, conforme especificações básicas apresentadas no

Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do

procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do

competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da atual

Central de Compras, outrora Comissão de Licitação, bem como de quaisquer outros

órgãos e entidadis da Administração Pública Municipal em relação às matérias afetas

a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13

de agosto de202l.

Logo, o procurador signatfuio é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM' í
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Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

ob§ervância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de

Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. '7o, §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preç«r,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto alicitar,

I Orientação Normativa no 02, de l" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instlrmentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. Z
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCUF.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engeúaria, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em

dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4",

inc. I).

Da análise dos autos ora apreciad.os, constata-se a existência de justiÍicativa
paru realização do procedimento licitatório, bem como obsetva-se que a minuta do
'BOitut 

efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará. dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profrssionais

competentes e nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n' 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio públiccr

e a efetividade do Princípio da Eficiênci4 recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG no

73120203, lrem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súmula no l77t'lClJ: A definição precisa e suhciente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até rnesmo como pressuposto do postulado de igualdade enffe os licitantes, do qual é subsidiário o

principio da publicidade, que envolve o coúecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

ii.ituçào, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandacla úna das

especificações mínimas e essenciais à defrnição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.br/enlweb/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto- de-2020-27071 I 836
a nntre as fontes ãa pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações silnilares

de outrns entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (ccnto e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do ceftame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenírio5, no 18112015-Plenário6 e o

n" 186/2010-Plenário7 clo qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parccerista
jurídiço não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edlital". '

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mçncionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de rcalizaçáo do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção a«-r

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso rnencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Julazeiro do Norte/CE. 31 de maio de 2023.
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Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

de preços" em detriurento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios elehônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/06/2015.
s TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão n" 181/2015. Relator lvlinisro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04/0212015.
7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Pleniíu'io. Julgado em: 1010212010.
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ESTAPO DO CEARÁ
PRHFETTURA MUNICIPÂL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNpJ: OT,gT 4.O8Z/O001-14

AVISO ELI A Ão MÚUfu

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.05.31.1

Presidente

ancJar - Lagoa Seca - CEp; 63

de Lira
de Licitação

.luazeiro d0 Norte/CE

objeto da Licitação: Aquisição de equipamenúo de proteção individual (EpI) para seremdistribuídos aos servidores de diversas secretariu, p.ú.o.entes ao Município de Juazeiro doNorte/CE, conforme especificações constantes no nOitat Convocatório.

o Pregoeiro oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso de suas ahibuiçõeslegais, torna público, para coúecimento dos interássados, que estará realizando, através daplataforma eletrônica.www.bllcompras.com: poÍ intermédio dà Bolsa de Licitações do Brasil(BLL), certame licitatório, na modalidade rrégào "' ioii.os.3I.1, do tipo eiet ôni.o, cujo objeto éa.aquisição de equipamento de proteção 
1{iyiauar (EPt para serem distribuídos aos servidores dediversas secretarias pertencentes ao Município de À*á* do Norte/cp, .onror-e especificagõesapresentadas junto ao Edital Convocatório ê seus anexos, com abertura marcada para o dia 15 dejunho de 2023, a partir das 09:00 horas. o início de acolhimento das propostas comerciais ocorreráa partir do dia 02 dejuúo de 2023, às 09:00 horas. Maiores inror-uçôr.'ro §rto, o, Licitação, sitona Av' Leão Sampaio, no 1748 - lo andar -Lagoaseca - cEP: 63.040-000, pelo telefone (gg)3199-0363, no horiário de 08:00 às 14:00 horas ou aiãda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 3l de Maio de 2023.

040-000 -Av. Leãtl Sampaio, no l74B - 1o

site : www.juazeirodonorte. ce.gov.br
- Fone: (88)3199,0363



PRETE.M.IRAMT]NIC,IPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
Faláclo Joró Genldo da Gruz

PREFEITO : GLEDSON LIMA BEZERRA
VICE-PREFEITO: GIOVANIV SAMPAIO GONDIM

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral cío Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretária de Saúde - SESAU
Fraincimones Rolim de Álbuquerylue

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente lardim Cutunda

,§ecretáia de l)esenvolvintento Sac,ial e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima

Chefe de Gabinete - GÁB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Secrstiirio de Finanças - SEFíN.
José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Meio Ámbiente e Serviço,t Ptiblicos - SEMÁSP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamen te

Secretário de Agricultura e Ábastecimento - SEÁGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRÁ
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de'furismo e Romaria - SEIUR
RenaÍo Wilamis de Lima Silvo

Secretárirt de Esporte e Juventude - SEJIIV
Jasé Bendimar de Lima Junior

Secrelário de Segurança Pública e Cidadania - SESP
Silvia Paula Soares Rodrigues, iníerinamente

Superintendente da Autarquia do Meio Ámbiente - ÁMAJU
fosé Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico s [w1,"'ação -
SEDECI

Í|'ilson Soares Silva

deSecretário
Francisco

Secretário de Cultura
Vanderlúeio Lopes

. SECULT
Pereira

ESTADO DO CEARÁ

PRF,FEITURA ML]NICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Prcgáo f 2023.05.3L 1. O Pregoeiro Oficial do

. ' ' rnicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

Vibuiçoes legais, toma priblico, para conhecimento dos interessa<los,

que estará realizando, através da plataforma elettônica

wuar'.bllcomp!âs.coÍÍli por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na rnodalidade Pregâo n" 2023.05.31.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisiçâo de equipamento de

proteção individual (EPI) para serem disrribuídos aos ser.ridores de

diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/

CE, çg,;rform. .rp..ifi..ções apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus alrexos, conr abertura marcada para o dia 15 de

junho de 2023, a parrir das 09'00 horas. O inÍcio de acolhirnento das

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 02 de junho de 2023,

às 09:00 horas. Maiores inÍormações no Setor de Licitação, sito na

Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-

000, pelo telefone (88)3199{363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-maiL cpl@juazeiro.ce.gw.br. Juazeiro do Norte/

CE, 31 de maio de 2023. Pedro Henrique Cândido tle Lira -
Pregoeiro Oficial do Município.

colll DE
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ESTADO DO CEARÁ-CÂMARAMUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE. A Comissão de Licitação toma público que a partir

das t3:00 horas do.iia 01 de junh o de2023 estará disponível para o

Cadasffamenro das Propostas de Preços referentes âo PREGÃO

ELETRÔNICO N" OO8/2O23CMJN, cujo objeto é REGISTRO I)E

PREÇOS PARA FU'I'URAE EVENTUALCONTRATAÇÃO DE

EÀ4I'RESA ESPECIALIZADA NO COMÉRCIO DE

COMBL)STÍVTIS, TIPOS: GASOLINA E OLEO DIESEL,

LOCALTZADA NO PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPI O,

PAR/. ATENDER A FROTA DE VEÍCUI-OS OFIC:IAIS E

LOCADOS DA CAMARA N{UNICIPAL DE JUAZEIRO DO
,

NORTE.CE.,DATA DA DISPUTA DE PREÇOS. 16:DE JUNH
DE Z0Z3 às 10H00 (Horário de Brasília.DF). O edital poderá ser

adquirido nos dias úteis, na Rua. Manoel Pites n" 471, Bairro José

Geraldo da Cruz, Juazeiro do Norte,/CE, ou através clo site

www.bllcompras.com e ainda https:,/licitacoes.tce.ce.gcrv.br/ e hnpsr/

,/camarajuazeiro.ce.gov.br/. Juazeiro dc, Norte, 31 de maio de7.023.

LI-)ISA CARLA RIBEIRO MENDONCA DINIZ - Presidente da

CPL

012 DTARTO OF|CIAL DO MUNICíP|O J DO 0í JUNDEUAZEIRO NORTE-C E,
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DIÁRIO OFICIAL DA uNúo.seção r tsSN 1677-7069 Ne 104,

v

Llcltaçôes, l-ei ns 8.666/93 e elterações posteriores; [et Federel ne 10.520/02; Decreto
Ns 10.024/2019. V - MODALTDADE: Pregão Eletrônlco Ne Ot3l2023-pE. Vt . OSJETO:
Registro de Preço para Aquisição de bomba, disjuntor, registro, tubo e outros, para
manutenção e conseryação de chafariz e poços proÍundos, junto à SecrêterÍa Municipel
de Desenvolvlmento Rural e Pesca do Município de ltarema, Ceará. Vll - VetOR eLOSÀU
RS 2.352.240,00 (Dois Milhôes, Trezentos e Clnquenta e Dois Mil, Duzentos e euarenta
Reais). Vlll . VALIDADE DA ÀTA: 1.2 {doze) meses. tX - DATA DA ASSTNAÍURA: 25 de Maio
de 2023. X - ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: Nilton Cesar Gomes Vasconcelos
(Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Pesca). Xt - ASSINA pELA
CONTRAÍAOA: Maria Teniê da Silva {METRO EMPREENDIMENÍOS COMERCTATS I
SERVIçOS -LTDA); Râfâel Kaiser Vâsconcelos Mactel (CNtp - COMÉRC|O NACTONAL DE
ILUMINAçAO PUBLICA LTDA).

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI]OCA DE JERICOACOARA

avtso DE LtctraçÀo
coNcoRRÊNctA Ne 2o23,os.24.otcp

O Municíplo de Jijoca de JeÍicoacoara, por intermédio do prosidente da CpLp,
torna público que realizará licitaçâo na modelidade Concorrência pública Ne
2023.O5.24.07CP, tÍpo menor preço globâ|, para a contratação de empresa especlalizada
pâra ampliação de diversos Centros de Educação lnfantil e Escolas no Município de Jljoca
de ,ericoãcoarô/cE, com data de ãbertura en O5lO7l2O23, às 09;00h. O Editál está à
disposição dos intêressados na sala da C.P,L,P, situada à Ruâ Minas Gerais,42O - Centro -
Jijoca de Jerlcoacoâra " Ceerá - Brasil.

iijoca de Jericoacoara - CE,31 de maio de 2023
FRANCISCO TEANDRO SILVA SALES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVTSO DE UC|TAçÃO
PREGÃO 2023.05.31.1

O Pregoeiro Oficiel do Munlcípio de Juazelro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuições legais, torna públlco, para conhecimento dos lnterersàdot que estará
realizando, atrayés da plataforma eletrônica ww.bllcompras,com, por intermédio da Bolsa
de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.05.31.1, do
tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de equipamento de proteção individual (EPl) para
serem dístribuídos âos seryidores de diveBas secretarlas penencentes ao Munlcípio de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiflcações apresentadas iunto ao Edital Convocatório
e seus anexos, com abertuÍa marcada para o dia 15 de junho de 2023, a partir das 09:00h,
O inÍcio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 02 de junho de
2023. às 09:00h. lnformações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampâio, 1748 - 1e
andâr, Lagoâ Secâ CEPr 63.040.000, p€lo telefone (88)3199{363, das 08:00 às 14i00h ou
ainda pelo e-mail; cpl@)uãzelro.ce.gov,br.

PEDRO HENRIqUE CÁNDIDO DE LIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

AVISO

ÍoMADA DE PREçOs Ne 2/2023-5M5

A Comirsão Permanente de Llçitações do MunicÍpio de lucás/CE, torna publlco
para conhecimento dos interessâdos o resultado do julgamento dos Recursos
Administrativos, contra a decisão prolatada por esta Comissão, que inabilitou as empresas:
Flay En8enharia Empreendimentos e sêrviços EIRELI - ME, inscrita no CNPJ ne
17.590.855/0001-94; ,MS Pajeu ConsÍuções Locações Serviços LIDA, inscrita no CNPJ ne
45.791.193/0001.84j Ramalho Serulços e Obras LTDA, lnscrltô no CNPJ ns 24,916.240/0001-
07; Projemaq Consruções e serylços LTDA, lnscrita no CNPJ ne 2f.lU.773lOOOl-86i C)
Pro,etos e Engenharia LTDA, inscrita no CNP.I ne 22.892.8401000L-49, cujo obieto é a
contratâção de empresa para prestação de seruiços dê construção de duas t,nidades
Básicas de Saúde (UBS) - Tipo l, nas localldades de Canafistulâ e Montenegro, MunicÍpio de
Jucás, confoÍme orçamento báslco em anexo, de responsâbilldade da SecretaÍla Monlcipôl
de Saúde. Dá análise dos recursos administrativos à vista das normas estabelecldôs no ato
convocatório, na Lei Fcderal oe 8.666/93, esta comissão declde pelo lndeferimento dos
recursos apresentados pelas empresas acima citadas, declaradas inabilitadas para Íase de
abertura de Propostas de Preços, qoe acontecerá dia 05 de lunho de 2023 às 09hs.
lnformamos, ainda, que os autos do processo licitatório encontram-se com vista
fÍanqueâdã aos lntcressados no Setor de Llcltâçôes na sede dâ Prefeitura Munlcipel de
Jucás,

Jucás/CE, 30 de Maio de 2023
cúUo|o ROBERTo DE OLIVEIRA LUNA

Presidente de Comissão

EXTRATO D€ TERMO ADITIVO

Extrato do P.imeiÍo Adltivo âo Contrato decorrente do pr6esso licitatório na modalidâde
Concoffênciâ Públicã Ne 001/2022-5ME, cujo objeto é a contratação de empresa para
execuçâo de seruiços de construç5o de uma escola com 12 salas de aula - PadÍão FNDE, de
acordo com as especiflcações contidas no projeto básico em anexo, de responsabilidade da
Secretaria Municipal dê Educação, Contratantê: Secretarlã Municipal de Educação,
Conratada: Dinâmica Empreendimentos e Serviços ElRELl, Praro de Vitência do Contrato:
12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do aditivo. Assina pela ContÍatada: Rafael
de Sá Cruz - Representente le8âl da empresa Dinâmica EmpÍeêndlmentos € Seruiços ElRELl.
Assina peÍa Cootratante: José Marques Aurélio de Souza - Secretárlo Municipal de
Educação. lucás - CE, 17 de Maio de 2023. Claudio Roberto de Oliveira Luna - Presidente
da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

RESUTTADO DE JUT6AMENTO
CHAMADA PÚBUCA N9 8.ú712022

A Comlssão Permanente de Licitação da PÍefeitura de Maracanaú, Ceará, torila
público para conhecimento dos interessados, que âpós análise e julSamento dos pro,etos
cle vendas da Chamada Pública ns 08.00712022, com fins à aquísição de Bêneros
alimentícios oriundos da agricultura faÍniliar para compor os cardápios do ano letivo de
2023, destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Mãracanêú beneÍiciados p€lo
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), sendo; educação integral, contratuÍno
escolar, universidade operáÍia do nordeste, creches municipais e contrôtadas, atendimento
educaclonal especlalizado, educação de jovêns e adultos, APAE, educação indlgena, pré-
escola, ensino fundamental, para o ano letivo/2023, declara credenciadas as seguintes
entidades:1) Cooperativa Agropecuária Pitaguarv - COOAPI, inscÍita no CNPJ Ne
4O.775.7O3/0OOL-$6, com valor global de RS 1.358,935,86 (um milhão e trezentos e
cinquenta e oito mil e novecentos e trinta e cinco reais e oit€nta e seis centavos); 2)
Cooperativa Agroindustrlal do Estado do Ceará - COOPAECE, lnscrlta no CNPJ ne
2.2.016.51610001-67, com valor global de RS 2.868.921,43 (dois milhôes e oitocentos e
sessenta e oito mil e novecentos e vinte e um reais e quarenta e trôs €entavos);3)
Cooperativa dos Agricultores e Fruticultores de Marôcanaú - COOPÉRFRUTA, inscrita no
cNP.l n'39.778.621./0001-36, com valor global de RS 370.940,04 (tÍezentos e setenta mil e
novecentos e quarenta reais e quatro centavos); 4) Cooperâtlva Cearense de Produtores
Familiares - CCPF, inscrita no CNPJ Ne 21.128.101/0001-12, com valor global de RS

593.945,94 (quinhentos e noventa e três mil e novecentos e quarente e cinco reais e
noventa e quôtro centavos); 5) Cooperativa dos AEricultores e EmpreendedoÍes Familiêr o
Ceará - CAEFCE, inscíita no CNPJ ns 47.159.658/0001-95, com valor global de F§

885.240,00 (oitocentos e oitentâ e cinco mil e duzentos ê quarenta reâls);6) Coopereflva
do Semiárido Cearense - COOSEMCE, Inscrita no CNPJ Ne 32.001.740/OOO1-39, com vâlor
global RS 1.381.050,00 (um milhão e trêzentos e oitênta e um mil e cinquenta reais);7)
Cooperativa Agropecuária e de Serylços Nossa Senhora Apareclda - COOPAAGRO, lnscíita
no CNPJ ne 21.196,487/0001-08, com valor global de RS 224.f24,49 (duzentos e vinte e
quatío mil e cento e vinte e quatro realg e quarenta e nove centavos) e g) Cooperativa
Agroindustrial da Grande Fortale:a - COOPAFORT, inscrita no CNpJ Ne 43.171.786/0001-12,
com yalor global de RS 185,809,80 (cento e oltenta e cinco mll e oitocentos e nove reais
ê oitenta centavos). Os itens irens 1.9350 - polpa de fruta saboÍ manga (4OOg) e 19349 -

polpa de fruta sabor golaba (4OOg) foram considerados fracassados, uma vez qqe as
amostÍas apresentadas na prlmeirã convocação fotam reprovadas, e nas conyocaçôes
seguintes as cooperativas classificadas não as apresentaram, e ainda, os itens:24101 -

elface,24097-almôndega de peixe tilápia,4551 - batate inglesa,4979 - bererÍaba,4555 -
cenoura e 4547 - fran$a, foram conriderados desertos, uma vez que nenhuma entldade

apresentou proposta. FiÉ aberto o prazo recursal
8.666/93,

Maracaneú

EXTRATO OE FOMENTO

Extrato do Termo de Colaboração ne 1592.23.05.24.03, referente à Chamada públíca Ne
15.OO3/2O22-CHP, Pârtcsi O MunlcÍpio de Maccanaú, através da Seíeteriâ de Asslstêncla
Soclal e Cidadenia ê o lnstituto Lucimário Caitano. Objeto; execução de aç6es voltadas à
prevenção, promoção, defesa ou garantia dos direitos, como também fortalêclmento de
vínculos famlllares e comunítários de oiançes e adolescentes com deflciência €
vulnerabilidade social no âmbito do Munlcípio de Mamcanaú, em consonáncia com o
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, por meio dâ fotmallzação de termos de
fomento, pelo pêÍíodo de 12 (doze) meses, a serem financiados com recursos do FMDCA,
Vigência do Termo de Fomento: 12 (dozê) meses. Valo| RS 79.974,22 (setenta e nove mil,
novecentos e setenta e quatro íeals e vinte € dois centavos). Dotaçôes Orçamêntáriasl
1592.08.243.t1215.2121- 3.3.50.43.06 - Fontes: 1899000001/2899000001. Data do Termo
de Fomento: 24 de maio de 2023,

EXTRATO DE FOMENTO

Extrato do Termo de Colaboração ne 7592.23.05.24.0I, referente à Chamada Pública Ns
75.OO312O22- CHP. Partes; O Munlcípio de Maracanaú, através dâ Secreterla de Asslstêncla
Social e Cidadania e o IEP - lnstituto de Educação Portal. Objeto; execução de ações
voltadas à prevenÉo, promoção, defesa ou garantia dos diÍeitos, como também
fortalecimento de vÍnculos famlliares e comunitários de cÍlânçâs e âdolêscentes com
deficiência c vulnerabilidade social no âmbito do Munlcíplo de Marãcãnaú, em consonância
com o estatuto da criança e do adolescente - eca, por meio da formalização de termos de
fomento, pelo perÍodo de 12 (doze) meses, a serem financiados com recursos do FMDCÂ.
Vigência do Termo de Fomênto:12 (doze) meses. Valor: RS E0.000,00 (oitenta mll reais).
Dotaçóes Orçâmentárlas: 1592.08.243.1215.2121- 3.3.50.43.06 . Fontes:
1899000001/289900000L. Data do Íermo de Fomento: 24 de maio de 2023.

EXTRÂÍO DÉ FOMENTO

Êxtrato do Termo de Colaboração ne 1592.23.05.24.02, referente à Chamada Pública Ne
15.003/2022-CHP. Partes; O MunicÍplo de Maracânáú, através da SecÍetarla de Assistêncía
Social e Cidadania e a LiBâ Maracanauense de Futebol, Objeto: execução de açôes voltadas
à prevenção, promoção, defesa ou garantla dos dlreitos, como também fortalecimento de
vinculos familiares e comunltários dê criançâs e adolescenter com deficiência e
vulnêrabilidade social no âmbito do Municlplo de MaÍacanaú, em consonância com o
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECÂ, por meío da formalizêção de teÍmos de
fomento, pelo período de 12 (doze) meses, a serem flnanciados com recursos do FMDCA.
Vigênciâ do Termo de Fomento: 12 (doze) meses. Valor; RS 80.000,00 (oitenta mil reaisl.
Dotações OrçamentáÍiâs: 1592.08.243.12L5.2121- 3.3.50.43.06 - Fontes:
1899OOOOO1/2899OOOOO1. Dâtâ do Termo de Fomento: 24 de maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ

AV|SO DE UCrrAçÃO
PREGÃO EI.ETRÔNICO N9 529O5OT/2023 (BBMNEO

Datas e horários (Hora de Brôsllia): lnício do acolhlmento: 07/0612023, OAhi Fim
de acolhímento e abertura das Propostas: 15106/2023, th; lnÍcio da Disputa; 15/06,/2023,
às 8:15h. OBJETOT Regístío de Prêços para fornecimento de Refeiçóes, Lânches e CofÍee
Break destinados às Divemas Secretarias. VATOB OO EDITAL: Gratuito. Modalidade; Edítal
de Pregão Eletrônico Ne 5290501/2023 (BBMNET). INFORMAÇÔES: Massapê-CE.
37/0512023, Rua Major José Paulino, ne 191, Centro, de 08 às 13h, Tel. (88) 3643-1066.
Regilania Iinhares Vasconcelos Canuto, Chefe de Gabinete; José Gilson Andíade
Vasconcelos, seçretário de finânças e ordenedoÍ de dêpesas dâs Secretarias de Governo, de
Saúde, e de Cultuía, Desporto, Juvêntudê, Turismo e Lâzer; Cerla Maria Araujo Pinto, Sec,
de Àssist. Social, Trab. e Habitação; Sandra Maria Mota do Nascimento, sec. de Educação;
José Evilásio Farias, Sec. de lnfraestrutura e Melo Ambiente ê Mário César OlÍmpio
Vasconcelos, Sec. de AgÍlcultura e Pecuárla.

Marsapê-CE, 31 de Maio de 2023.
SANDRA MARIA MOTA DO NASCIMENTO

sec. de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

EXTRATO DE TERMO AOITIVO

Primelío Aditivo de Praro ao ContÍato Ns 15092201S1SP. Processo de OriSem; Tomada de
Preços Ne 003/2022S15P-TP - secretaria de lnfraestrutura, Obras e Segurança Pública.

ObJeto: O obJeto do presente adltlvo é a Prorrogação do prazo de vl8êncla do contrato
iniclal, que tem por obieto contratação de empresa especlali?ada para construção de
sistemas de êbastecimento de água nas localidades de Queimadas dos Cirilos e travessão
dos Gonçalves, de responsabllldade da Secretaria de lnfraestrutura, Obías e Segurança

Pública do municíplo de MombaÇa. O valor global do contrato é de RS 1.964.534,50 (hum

milhão, novecentos e sessenta e quatro mil, qulnhentos € trlnta r quatro reais r clnquenta
centavos). Crédito pelo qual ocorrerá a despesa: As despesas decorrentes desta llcltação
correrão por conta da Dotação Orçamentária Ne 0701.17.544.00121.033, Elemento de
Despesa 4.4.90.51.0O/ 4-4.9O.5L.97 e serão pagas com Outros Convênlos da Unlão. Prazo

de vigênciâ: O prazo lnlciâl do contrato será proírogado por mais 180 (cento e oitenta)
dias, com inÍclo em 15/05/2023 e término em U/f!2023. Assina pela contratante:
Leandro Lima Evangelista - S€cretárlo de lnfraestrutura, Obras ê Segurença Pública, Asslna
pelo(a) contratado(a): Antoniel Gomes Facundo (Âdministrador) da empresa AGF. Projetos
e Construções Eireli - EPP,

oN eqloj

ffi Eíp dmilmênto Dode rí v€ífiledo no ?ndeqo el.tdni.o
htÍ,://w.iô.gov.brleuleod(drúr.hlí1, p€lo #iso 05$20230m1@201

Oocnmento âlslnado dlrltâlh.nt. coôh. MP ne 2.2@-2 d.24lOBl2@1,
qoe iôdítul a lnÍÉêírrulúra dê Ch.vê. PúblErs BrrílêlÉ |CP-8rasll.

tcP
ftdtF

DE


